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RESUMO 

Este trabalho tem por objetivo analisar as relações  entre o Curso Superior de Tecnologia 
(Tecnólogo), implantados no CEFET Campos/RJ pela reforma pública no ensino 
profissionalizante ocorrida em idos de 1997, seus egressos e o mercado de trabalho do 
norte fluminense. Para alcançar este objetivo realizou-se questionários e entrevistas com 
alunos concludentes e não concludentes de cursos do CEFET Campos nas áreas de 
Automação Industrial, Automação Elétrica, Informática, Telecomunicações e 
Manutenção Industrial no período de 1998 – 2005. As entrevistas proporcionaram o 
levantamento de um perfil dos egressos, dos cursos e do mercado de trabalho que absorve 
estes alunos. O estudo realizado possibilitou concluir a princípio, que os cursos de 
Tenólogo estão inserindo seus egressos no mercado de trabalho. Num olhar mais 
detalhado aos dados levantam-se alguns questionamentos a respeito, principalmente, 
desta inserção ser proporcionada pelos cursos superiores de tecnologia ou pelo curso 
técnico, já que o ingresso no mercado de trabalho se dá em cargos de técnicos. 
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INTRODUÇÃO 

Desde a década de 90 o Brasil passa por mudanças estruturais na estratégia de 
desenvolvimento, na economia, no papel do Estado, na política e na cultura. Sob o 
arcabouço de uma ideologia neoliberal, foram implantadas várias medidas com a 
finalidade de ajustar a sociedade aos novos princípios da globalização. Apresentam-se 
como principais conseqüências desse processo, a reestruturação produtiva, que, por sua 
vez, acarretou mudanças no mundo do trabalho. 

A organização da produção imposta pelo novo paradigma é intensiva em tecnologia e 
apresenta um crescente índice de automação do processo industrial, o que visa atender a 
uma forte pressão por maior produtividade e diminuição dos custos. Desse processo 
emerge a demanda por um novo perfil de trabalhador, produto da transição de um sistema 
fordista/taylorista de produção (caracterizado por uma forte especialização) para um 
sistema mais flexível de organização do trabalho e da produção. (VOLPATO, 1999). 

A Lei de Diretrizes e Bases Nacional - LDBN aprovada em 1996, geradora da última 
política pública em educação, expressa na sua coluna mestra a necessidade do 
enquadramento da formação profissionalizante, bem como da educação básica, média e 
superior, à nova ordem mundial do capital. A educação profissionalizante, segundo a 
argumentação mais usada nos programas educacionais do governo e dos empresários, 
surge neste momento como forte mecanismo de inserção e reinserção no mercado de 
trabalho, além de proporcionar um conjunto de competências que melhorem a 
empregabilidade dos trabalhadores. A educação é vista como elemento essencial para o 
desenvolvimento do sistema produtivo, estratégica para o desempenho econômico da 
população, elemento central à formação, capacitação, qualificação ou requalificação dos 
trabalhadores e possivelmente a alternativa principal para o ingresso do país no novo 
cenário internacional. 

A reorganização do ensino no país na década de 90 se orientou pela Lei de Diretrizes e 
Bases para a Educação Nacional – LDBEN -, aprovada em 1996, que incluiu a educação 
profissional como uma das modalidades da educação brasileira. A regulamentação da 
LDBEN foi feita pelo Decreto n◦ 2.208, publicado em abril de 1997. A legislação 
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estabeleceu a separação do ensino médio do profissionalizante e instituiu três níveis de 
educação profissional no Brasil. Em primeiro lugar o básico: destinado à qualificação e 
reprofissionalização de trabalhadores, independente de escolaridade prévia. E segundo 
lugar cita-se o técnico: instituído com o objetivo de proporcionar habilitação profissional 
a alunos matriculados ou egressos do ensino médio. Finalmente o tecnológico: 
direcionado aos egressos do ensino médio e técnico. Sua especificidade consiste no 
caráter acentuadamente técnico da formação oferecida, distinguindo-se do bacharelado, 
que possui caráter mais acadêmico. 

Na primeira seção será apresentada uma revisão sintética da literatura sobre os cursos 
superiores de tecnologia e de seus egressos. Na segunda seção serão descrito os dados 
que subsidiaram a análise empírica do trabalho e a metodologia aplicada. Finalmente 
serão apresentados alguns questionamentos a respeito da efetividade desta política 
pública implantada na área da educação profissionalizante. 

CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA 

Nas transformações do processo produtivo, algumas questões tiveram destacada 
importância, como: a aquisição de conhecimento; a introdução das inovações 
tecnológicas no processo produtivo e as mudanças técnicas e organizacionais a elas 
relacionadas. Assim, as instituições formadoras das competências da mão-de-obra atual e 
futura deverão por meio da adequação organizacional e curricular dos conteúdos, darem 
conta da composição qualitativa e quantitativa da força de trabalho, de forma a responder 
satisfatoriamente às novas demandas. 

Os novos padrões de organização do trabalho e da produção alteraram não só 
os conteúdos do trabalho e as qualificações envolvidas, como também 
modificaram a forma de utilização da força de trabalho. O mercado de trabalho 
passou a valorizar mais os trabalhadores que, além do domínio técnico de suas 
atividades, fossem capazes de assumir uma atitude mais propositiva e 
colaborativa, trabalhando em equipe, demonstrando iniciativa e prontidão para 
o contínuo aprendizado. Simultaneamente, para aqueles trabalhadores afetados 
pela redução do emprego industrial e do emprego assalariado, colocou-se a 
necessidade de capacitá-los tanto a enfrentar mudanças intersetoriais de 
ocupação quanto a desenvolver e gerir novas atividades que lhes 
possibilitassem gerar renda em um contexto de crescentes níveis de 
desemprego. (ALMEIDA, M., 2003, p.1-2). 

Para se integrar no contexto atual e exercer uma atividade profissional, o indivíduo tem 
que, minimamente, expressar-se adequadamente; saber ler, interpretar a realidade; 
trabalhar em grupos na resolução de problemas relativamente complexos; lidar com 
conceitos científicos e matemáticos abstratos; entender e usufruir das potencialidades. 

Os cursos Superiores de Tecnologia são, no seu formato atual, uma das principais 
respostas do setor educacional às necessidades e demandas da sociedade brasileira, uma 
vez que as inovações tecnológicas vêm causando profundas mudanças no modo de 
produção, nos perfis dos postos e da força de trabalho. 

Foram criados para responder à demanda por preparação, formação e aprimoramento 
educacional e profissional, quando nem o mercado pode esperar tanto tempo por 



profissionais qualificados, nem estes querem despender quatro ou mais anos de sua vida 
cursando graduação convencional. (PRADO 2004). 

Esta justificativa está de acordo com a realidade do mundo produtivo, mas não se 
encerrou nela o leque de motivos que levou à implantação deste modelo de curso 
superior. São apresentadas também como justificativas para a implantação dos cursos 
Superiores de Tecnologia, as recomendações do BID para a reforma da educação nos 
países da América Latina e Caribe nos anos 90. O teor da proposta do BID incluía a 
constituição de modelos alternativos de ensino superior na forma apresentada pelo 
Ministério da Educação Cultura - MEC. Encontrava-se também, entre as prioridades 
apontadas, a criação de faculdades e institutos técnicos que atendessem às novas 
demandas da atualidade a custos inferiores aos das universidades, consideradas pelos 
organismos internacionais, como estruturas não eqüitativas, rígidas, de alto custo e baixa 
adaptabilidade às necessidades do mundo moderno e globalizado. 

Os Cursos Superiores de Tecnologia destinam-se a egressos do ensino médio e técnico, 
constituem modalidade de ensino superior como o próprio nome indica e concedem 
diploma de Tecnólogo aos que o concluem, possibilitando a continuidade dos estudos em 
especialização (lato sensu) e pós–graduação (stricto sensu). (art.3o. e 10o. do Dec. 
2.208/97). São instituídos em especialidades diversas, com duração média de quatro a 
seis semestres letivos. Tais cursos assaram a ser uma das modalidades de oferta 
educacional priorizada pela grande maioria dos Centros Federais de Educação 
Tecnológica - CEFET. “Uma alternativa de custo reduzido em relação ao modelo 
universitário, dotada de maior flexibilidade e adaptabilidade às flutuações do mercado, 
em conformidade com orientações dos organismos internacionais". (BANCO 
MUNDIAL, 1995; CEPAL, 1995; BID, 2000). 

Os cursos foram instituídos sob o seguinte arcabouço legal coberto pela Lei no. 9.394/96 
– LDBEN, regulamentada pelo Decreto no. 2.208/97 e seus artigos: 

Artigo. 1º. “A educação profissional tem por objetivos: I – promover a transição entre a 
escola e o mundo do trabalho, capacitando jovens e adultos com conhecimentos e 
habilidades gerais e específicas para o exercício de atividades produtivas; II – 
proporcionar a formação de profissionais, aptos a exercerem atividades específicas no 
trabalho, com escolaridade correspondente aos níveis médio, superior e de pós-
graduação; III – especializar, aperfeiçoar e atualizar o trabalhador em seus conhecimentos 
tecnológicos;V – qualificar, reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, 
com qualquer nível de escolaridade visando a sua inserção e melhor desempenho no 
exercício do trabalho”. 

Artigo. 3º “A educação profissional compreende os seguintes níveis: III – tecnológico: 
correspondente a cursos de nível superior na área tecnológica, destinados a egressos do 
ensino médio e técnico”. 

Artigo. 10o: “Os cursos de nível superior, correspondentes à educação profissional de 
nível tecnológico, deverão ser estruturados para atender aos diversos setores da 
economia, abrangendo áreas especializadas, e conferirão diploma de Tecnólogo". 

O Parecer 776/97 do CNE/CES que orienta para as diretrizes curriculares dos cursos de 
graduação enfatiza “que a orientação estabelecida pela nova LDBEN, no que tange ao 



ensino em geral e ao ensino superior em especial, aponta no sentido de assegurar maior 
flexibilidade na organização de cursos e carreiras, atendendo à crescente heterogeneidade 
tanto da formação prévia como das expectativas e dos interesses dos alunos". 

As diretrizes curriculares nacionais para a educação profissional de nível tecnológico 
foram anunciadas no Parecer CNE/CES número 436/2001 e o parecer 29/2002 do 
CNE/CP estabeleceu as diretrizes curriculares nacionais gerais para a educação 
profissional de nível tecnológico. 

Os cursos devem ser flexíveis, de tal forma que permitam sua criação e extinção a 
proporção que as condições regionais de trabalho o exijam. Devem apresentar 
interdisciplinaridade com outras áreas do saber, possibilitando o retorno contínuo do 
trabalhador para requalificação. 

São cursos mais curtos que os de formação plena, mas não são cursos que encurtam as 
carreiras tradicionais; visam a uma menor abrangência e a uma maior especialização em 
setores mais específicos. Estes cursos devem ter o tempo necessário e adequado para a 
formação em nível de graduação (dois ou três anos letivos – duração mínima em horas, 
dependendo da área, de 1.600h a 2.400h. Parecer no. 436/ 2001 CNE/CES).  A formação 
teórica abrange cerca de 40% do seu conteúdo. 

Os tecnólogos são profissionais capacitados a entender os processos produtivos (visão 
holística) e suas tendências, ao mesmo tempo em que possuem uma forte preparação em 
determinada especialidade daquela área de atuação profissional (vertente tecnológica 
definida por tendências de desenvolvimento). São profissionais preparados para pensar 
globalmente e agir localmente (VITORETTE, J.M.B., 2001 e ALMEIDA, Marilis, 2003). 

As atribuições do tecnólogo estão regulamentadas na Resolução n° 218 de 29/06/1973, da 
Resolução n° 313 de 1986 e da resolução n° 1010 de 22 de agosto de 2005 do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA. Encontra-se tramitando no 
Congresso nacional o Projeto de Lei n° 4731 de 1994 do Sr. Aldo Rebelo, que propõe a 
ampliação das atribuições da profissão de tecnólogo. 

Em resumo, o perfil que se espera desses profissionais é o seguinte: a) foco na inovação 
tecnológica; b) competências de aplicação, desenvolvimento e difusão de tecnologias e 
capacidade para gerir processos tecnológicos e produção de bens e serviços.  

Para que essa modalidade de ensino cumpra o papel de formar mão-de-obra específica a 
determinados setores, a estrutura de oferta de cursos deve se basear na demanda do 
mercado de trabalho regional.  

METODOLOGIA E FONTE DE DADOS 

FONTE DE DADOS 

Tendo os objetivos da pesquisa definidos, decidiu-se pela utilização de entrevistas 
estruturadas individuais com os egressos dos cursos superiores de tecnologia do CEFET-
CAMPOS. Adotou-se como grupo tratamento os estudantes que concluíram o curso 



escolhido. E como grupo controle aqueles que iniciaram uma das modalidades de cursos 
superiores de tecnologia oferecidos e não concluíram o mesmo.  

Foram obtidos junto ao registro escolar do CEFET, dados referentes a um grupo de 789 
alunos que iniciaram um dos Cursos Superiores de Tecnologia – Informática, 
Manutenção Industrial, Telecomunicações, Automação Industrial e Automação Elétrica, 
no período do 2o. semestre do ano de 1998 até o 2o. semestre do ano de 2002, o que 
implica em serem formandos até o final do 1o. semestre de 2005.  

De posse da listagem de todos os matriculados nos cursos entre 1998 e 2002, selecionou-
se, por meio de amostragem aleatória simples uma amostra de 485 egressos entre 
tratamento e controle. Mesmo adotando-se reposição de amostra, o número de indivíduos 
do grupo controle foi inferior ao grupo tratamento, pois não foi possível localizar todos 
os evadidos em virtude do tempo de desligamento da instituição.  

O questionário estruturado foi planejado para fornecer um conjunto de informações 
integradas com o objetivo de possibilitar a análise da interação dos egressos dos cursos 
com o mercado de trabalho. Aplicou-se o questionário por telefone. 

TABELA DE CONTINGÊNCIA 

Para comparar a contagem de respostas categóricas entre dois grupos independentes, 
lançou-se mão de tabelas de contingência. A tabela de contingência exibe a freqüência 
esperada de sucessos e insucessos para cada grupo. No caso de comparação de dois 
grupos, busca-se testar se a proporção de sucessos e insucessos entre os dois grupos é 
igual. Uma metodologia simples e conhecida para se testar a igualdade entre duas 
proporções é o teste qui-quadrado (χ2). A estatística qui-quadrado é igual à diferença ao 
quadrado entre as freqüências observada e esperada em cada célula da tabela somada ao 

longo de todas as células da tabela e é dado pela fórmula: ∑ −
=

fe
fefo 2

2 )(χ , sendo fo a 

freqüência observada em uma determinada célula de uma tabela de contingência e fe a 
freqüência esperada ou teórica, em uma determinada célula, se a hipótese nula (Ho: 
p1=p2) for verdadeira. A estatística qui-quadrado segue aproximadamente uma 
distribuição qui-quadrada, com 1 grau de liberdade.  As estatísticas, neste trabalho foram 
estimadas em pacote estatístico SAS.  

RESULTADOS. 

Os dados da tabela 1 apresentam 362 concludentes (45,88%) e 427 (54,12%) não 
concludentes em 789 matriculados nos cursos superiores de tecnologia (Tecnólogo) 
analisados pela pesquisa. Foram entrevistados 486 (61,60%) egressos, 309 (85,36%) dos 
concludentes e 177 (41,15%) dos não concludentes. Os egressos se apresentam 
distribuídos pelas habilitações de acordo com a tabela 1. 



Tabela 1 
Distribuição dos egressos por matrícula, conclusão e entrevistas segundo os cursos 

de tecnólogo. Campos, RJ, 2005 
Matriculados Concludentes Não 

concludentes
Concludentes 
entrevistados

Não 
concludentes 
entrevistados

Informática 348 – 44,11% 198 – 54,7% 150 – 35,12% 155 – 50,16% 60 – 34,09%
Automação Industrial 184 – 23,32% 87 – 24,03% 97 – 22,71% 78 – 25,24% 57 – 32,39%
Automação Elétrica 27 – 3,42% 04 – 1,1% 23 – 5,39% 04 – 1,3% 16 – 9,1%
Telecomunicações 27 – 3,42% 08 – 2,21% 19 – 4,45% 07 – 2,27% 16 – 9,1%
Manutenção Industrial 203 – 25,72% 65 – 17,96% 138 – 32,32% 65 – 21,04% 27 – 15,34%
Total 789 – 100% 362 – 100% 427 – 100% 309 – 100% 176 – 100%  

Fonte: Dados primários coletados pela autora 

Os dados coletados junto aos egressos concludentes permitem a visualização de um perfil 
dos egressos e do mercado de trabalho. A maior parte dos alunos conclui o curso superior 
de tecnologia na faixa etária dos 25 aos 29 anos (139 alunos concludentes – 44,98%). 
Este índice indica que o interesse pelos cursos se dá muito mais entre alunos mais velhos 
e não entre os recém saídos do ensino médio. Ratificando isso se verifica que os que 
concluíram o curso com mais de 25 anos perfazem um total de 75,08% (232) dos 309 
entrevistados. 

A faixa etária dos egressos com mais de 30 anos apresenta um número expressivo tanto 
entre os concludentes quanto entre os não concludentes (163 – 33,61%), indicando a 
busca expressiva por um curso superior, por requalificação ou por atualização 
profissional por parte de profissionais já inseridos no mercado de trabalho ou que 
possivelmente encontram-se fora dele. Em relação ao sexo, a predominância é do sexo 
masculino (77,73%). Ao feminino cabe 22,68%. (Tabela 2). 

Tabela 2 
 Distribuição de egressos concludentes e não concludentes dos cursos de Tecnólogo 

por sexo segundo as faixas etárias de conclusão de curso. 

Homem Mulher Total Homem Mulher Total
18 – 24 anos 44 33 77 24 10 34
25 – 29 anos 110 29 139 51 21 72
30 – 34 anos 30 6 36 20 2 22
Mais de 35 anos 50 7 57 48 1 48
Total 234 76 309 143 34 176

Concludentes Não concludentesIdade

 
Fonte: Dados primários coletados pela autora 

A tabela 3 fornece dados em relação ao curso técnico de nível médio. A maior parte dos 
egressos concludentes e não concludentes entrevistados, 76,34% (371), concluiu 
anteriormente o curso técnico de nível médio em áreas de tecnologia industrial. Eles 
ressaltaram a importância desta modalidade de curso para o bom aproveitamento de um 
curso superior com características de maior concentração de conteúdo, menor carga 
horária e área mais específica como o tecnólogo. Como os cursos são de curta duração, 
muitos conhecimentos exigem pré-requisitos que não são fornecidos ou são ministrados 
de forma rápida e superficial e o curso técnico supre esta carência. Os egressos não 
concludentes apresentam 82,49% (146) com curso técnico e os concludentes 72,81% 
(225). 



Estes dados remetem à questão da verticalização do ensino profissionalizante. Será que 
para uma melhor eficácia desta política educacional não seria mais pertinente que para 
fazer o curso superior de tecnologia fosse obrigatório ter feito anteriormente o curso 
técnico de nível médio em área afim? 

Tabela 3 
Distribuição de egressos concludentes e não concludentes por terem curso técnico de 

nível médio segundo os cursos de tecnólogos. 

Têm curso 
técnico

Não têm 
curso técnico

Total Têm curso 
técnico

Não têm 
curso técnico

Total

Informática 100 55 155 49 11 60
Automação Industrial 63 15 78 47 10 57
Automação Elétrica 3 1 4 15 1 16
Telecomunicações 4 3 7 15 1 16
Manutenção Industrial 55 10 65 20 7 27
Total 225 84 309 146 30 176

Concludentes Não concludentesCurso

 
Fonte: Dados primários coletados pela autora 

Os resultados da tabela 4 indicam que os egressos não concludentes trancam matrícula ou 
abandonam o curso, na maioria das vezes, no 2° ou 3° períodos respectivamente. 
Ressaltamos que durante o 1° período não pode haver trancamento de matrícula segundo 
o regimento do CEFET. 

Tabela 4 
Distribuição de egressos por período de trancamento de matrícula ou abandono do 

curso de tecnólogo segundo as habilitações dos cursos 
1° 2° 3° 4° 5° Total

Informática 0 22 15 15 8 60
Automação Industrial 0 25 19 11 2 57
Automação Elétrica 0 5 5 5 1 16
Telecomunicações 1 5 8 2 0 16
Manutenção Industrial 0 10 12 3 2 27
Total 1 67 59 36 13 176  

Fonte: Dados primários coletados pela autora 

O motivo de maior incidência para o trancamento ou abandono foi a incompatibilidade de 
horários entre o curso e o trabalho em escala que a maioria possui (85 egressos não 
concludentes – 48,30%), seguido por mudança de curso para licenciatura plena (41 
egressos não concludentes - 23,30%), ingresso no mercado de trabalho (36 egressos não 
concludentes – 20,45%) e greves (15 egressos não concludentes - 8,52%), (Tabela 5). 



Tabela 5 
Distribuição dos egressos por motivo de trancamento ou abandono do curso de 

tecnólogo segundo o período cursado. 

Períodos Greves

Ingresso no 
Mercado de 

trabalho
Mudança de 

curso

Incompatibilidade de 
horários entre o curso 

e o emprego Total
2· 7 11 22 27 67
3· 8 9 16 26 59
4° 0 12 2 23 37
5° 0 4 0 9 13

Total 15 36 41 85 176  
Fonte: Dados primários coletados pela autora 

A princípio pode-se considerar o índice de evasão de 54,12% - 427 egressos, um indício 
do fracasso desta política educacional em relação a um dos propósitos da implantação do 
tecnólogo, a requalificação ou atualização do trabalhador já inserido no mercado de 
trabalho. O curso atrai o trabalhador e não consegue mantê-lo até o final, requalificando-
o da forma desejada. (Tabela 6). 

Tabela 6 
 Distribuição dos egressos matriculados concludentes e não concludentes, índices de 

conclusão e evasão por curso de tecnólogo. 
Matriculados Concludentes Não 

concludentes
Conclusão 

(%)
Evasão(%)

Informática 348 198 150 56,9% 43,1%
Automação Industrial 184 87 97 47,28% 52,71%
Automação Elétrica 27 4 23 14,81% 85,19%
Telecomunicações 27 8 19 29,63% 70,37%
Manutenção Industrial 203 65 138 32,02% 67,98%
Total 789 362 427 45,88% 54,12%  

Fonte: Dados primários coletados pela autora. 

Este cenário não representa totalmente a realidade dos fatos. Na tabela 5 verifica-se que o 
trancamento de matrícula ou abandono se dá principalmente, pela incompatibilidade do 
horário de trabalho com o horário do curso, visto ser o setor petrolífero (PETROBRAS e 
empreiteiras) localizado em Macaé e com escalas de serviço de embarque em plataformas 
marítimas, o que mais absorve os egressos do CEFET e dos cursos de tecnólogo. 
Segundo os entrevistados, o retorno aos cursos se dará em momento mais oportuno. 

Na realidade, o curso superior de tecnologia – tecnólogo, de acordo com os dados 
levantados atrai e é concluído, na maioria, por trabalhadores mais velhos e já inseridos no 
mercado de trabalho, o que não descaracteriza o fato de que o maior índice de evasão é 
também apresentado nesta faixa etária (maiores de 25 anos – 142 / 80,68% em 176 
alunos). Levanta-se a seguinte questão, se não se faz pertinente uma reformulação nos 
objetivos dos cursos, priorizando a requalificação e adaptando o curso a esta situação, por 
exemplo, adotando módulos também a distância ou com aulas de reforço pela internet. 

Foram demonstrados pelos entrevistados de forma expressiva, a preocupação, a 
insegurança e o descontentamento quanto ao não reconhecimento dos cursos de forma 
ampla e efetiva pelos órgãos competentes e pelas empresas, quanto à expectativa de 
acesso a empregos e a níveis salariais mais elevados. 



Verificando-se o domicílio e o local de trabalho constata-se que um percentual de 44,04% 
(122) dos alunos concludentes possui domicílio em Campos dos Goytacazes e trabalha 
em Macaé (Tabela 7). Conclui-se que os egressos concludentes dos cursos de tecnólogos 
têm sido aproveitados pelo mercado de trabalho de Macaé em expressiva quantidade, 
estando o restante distribuído principalmente por Campos dos Goytacazes e arredores. 

Tabela 7 
 Distribuição dos egressos concludentes do curso superior de tecnologia por local de 

trabalho segundo o domicílio. 
Campos Macaé Outros 

municípios
Total

Campos 104 122 1 227
Bom Jesus 0 3 1 4
Cardoso 1 0 0 1
Itaocara 1 2 3 6
S. João da Barra 0 1 2 3
Rio de Janeiro 1 2 2 5
Italva 0 1 2 3
Cachoeiro 1 1 0 2
São Fidélis 0 3 1 4
C. Macabú 1 0 0 1
Macaé 0 10 0 10
Itaperuna 2 1 3 6
Pádua 0 0 1 1
Brasília 0 0 0 0
Belo Horizonte 1 1 1 3
Total 112 147 17 276  

Fonte: Dados primários coletados pela autora 

Este percentual leva a percepção que Campos dos Goytacazes fornece a mão-de-obra 
qualificada para que Macaé possa atender seu parque industrial, que atualmente encontra-
se centralizado na indústria petrolífera. O crescimento do setor educacional em Campos 
se justifica nestes dados e no fato de ser ela a possuir boas universidades federais e 
estaduais e um centro Federal de Educação Tecnológica. 

Os dados ainda permitem a visualização de um panorama quanto à inserção do tecnólogo 
no mercado de trabalho, mais especificamente no mercado de trabalho regional, 
altamente centralizado na indústria petrolífera que por sua vez, se caracteriza por relações 
caracterizadas principalmente, dentro dos parâmetros da economia globalizada. 

Os concludentes entrevistados representam um índice de inserção no mercado de trabalho 
de 89,32% (276 egressos) e de 10,68% (33 egressos) fora do mercado de trabalho. A 
maior parte destes concludentes fora do mercado (11,94%) encontra-se cursando outros 
cursos de licenciatura plena ou até de pós-graduação. Entre os não concludentes, 78,53% 
(139) encontram-se inseridos no mercado de trabalho (Tabela 8). 

Analisando os dados apresentados pode-se afirmar que os concludentes estão sendo 
absorvidos pelo mercado de trabalho em número significativo, gerando tal fato o 
conseqüente desenvolvimento regional advindo pelo fato dos trabalhadores estarem 
inseridos no mundo produtivo e do trabalho. Numa primeira análise pode-se afirmar que 
a reforma educacional do ensino profissionalizante da década de 90 é uma política 



pública educacional eficiente e geradora de desenvolvimento a médio e longo prazo, pois 
além de empregar, qualificar e requalificar o homem, atende o meio produtivo 
fornecendo mão de obra com as características necessárias ao novo modo de produção. 
Vale, contudo, uma análise mais detalhada destes dados. 

Tabela 8 
Distribuição dos egressos entrevistados por inserção no mercado de trabalho 

segundo a conclusão do curso de Tecnólogo 
 Não inseridos Inseridos Total 
Não concludentes 38 139 177 
Concludentes 33 276 309 

Total  71 416 486 

 
Fonte: Dados primários coletados pela autora 

De acordo com a tabela 9, do total de egressos concludentes e não concludentes inseridos 
no mercado de trabalho, 68,27% (284) ocupam cargo de técnico, 18,75% (78) funções 
administrativas e 7,45% (31) cargo de tecnólogo. 

Tabela 9 
Distribuição de egressos inseridos no mercado de trabalho por ocupação 

profissional segundo conclusão do curso de tecnólogo 

Operador
Curso Superior 
ou Tecnólogo Administrativo Técnico Professor Total

Não concludentes 0 2 29 107 2 140
Concludente 2 29 49 177 19 276
Total 2 31 78 284 21 416  

Fonte: Dados primários coletados pela autora 

Em relação aos egressos concludentes, 64,13% (177) encontram-se ocupando cargos de 
técnico, 10,50% (29) cargos de tecnólogo e 17,75% (49) funções administrativas. Os 
alunos não concludentes, em sua maioria, encontram-se inseridos no mercado de trabalho 
ocupando o cargo de técnico 76,43% (107) e 20,71% (29) funções administrativas 
(Tabela 9). 

Observando esses dados podemos afirmar que o curso responsável pelo ingresso no 
mercado de trabalho dos egressos dos cursos de tecnólogo é o curso técnico e não o 
tecnólogo como pode parecer numa primeira análise. 

Os dados pesquisados indicam que se o egresso não possuir curso técnico, praticamente 
não estará inserido no mercado de trabalho ou será que as empresas estão se aproveitando 
da situação de falta de reconhecimento deste profissional pelo meio produtivo e 
empregando um profissional mais qualificado e adaptado às necessidades atuais, que é o 
que elas querem, só que o remunerando como técnico? 

Esta situação leva ao questionamento quanto à validade da política pública na área da 
educação profissionalizante da década de 90 – implantação dos cursos superiores de 
tecnologia, já que o curso técnico é que está inserindo os egressos desses cursos no 
mercado de trabalho. 



Justifica-se o gasto público com novos cursos e laboratórios ao invés de melhorar e 
atualizar os cursos técnicos já existentes de modo a que eles satisfaçam aos novos perfis e 
exigências da produção? Pode-se também questionar se não é mais produtivo e eficaz 
promover a reforma do ensino superior, especificamente dos cursos de engenharia, 
tornando-os mais dinâmicos e flexíveis de forma a atender o mercado. 

Pelos dados dispostos na tabela 10, encontram-se trabalhando no mesmo ramo do curso 
concluído, 71,37% (197) dos concludentes inseridos no mercado de trabalho. Os não 
concludentes apresentam uma taxa de 57,86% (81) trabalhando no mesmo ramo do curso 
de tecnólogo. Estes dados atestam a eficácia das habilitações escolhidas quando da 
criação dos cursos em relação à demanda que o mercado regional apresenta. 

A ocupação que apresenta o maior índice de coincidência com o ramo do curso de 
tecnólogo feito é a de técnico, perfazendo um total de 68,27% (284) egressos em 416 
concludentes e não concludentes. Este fato reforça a questão da verticalização do ensino 
tecnológico e levanta uma pergunta: o mercado de trabalho requer um técnico ou um 
tecnólogo, já que as ocupações que oferece são de técnicos; ou se encontra defasado e 
desatualizado do que está sendo qualificado pelas entidades formadoras? Ou ainda 
refletindo, está servindo ao corporativismo protecionista de mercado para a engenharia? 
Será que está existindo um movimento de preconceito e oportunismo em relação ao 
tecnólogo para absorvê-lo desqualificando-o? 

Tabela 10 
 Distribuição dos egressos concludentes e não concludentes inseridos no mercado de 

trabalho por ocupação coincidente com o ramo do curso de tecnólogo segundo a 
ocupação profissional 

Ocupação
não 

coincidente 
com o ramo 
do tecnólogo

coincidente 
com o ramo 
do tecnólogo

Não 
coincidente 
com o ramo 
do tecnólogo

Ocupação 
coincidente 
com o ramo 
do tecnólogo

Operador 2 0 2 0 0 0
Administrativo 38 11 49 26 3 29
Tecnólogo 1 28 29 0 2 2
Técnico 37 140 177 32 75 107
Professor 1 18 19 1 1 2
Total 79 197 276 59 81 140

Ocupação

Total Total

Ocupação

Não concludentesConcludentes

 
Fonte: Dados primários coletados pela autora 

Devido à conclusão da importância do curso técnico na inserção do egresso no mercado 
de trabalho, a tabela de contingência tem o propósito de verificar se existe realmente 
alguma associação entre ter o curso técnico, a conclusão do curso de tecnologia e o 
ingresso no mercado de trabalho. 

A tabela 11 indica que, tanto o ingresso no mercado de trabalho acontecendo 
anteriormente, durante ou depois do curso de tecnólogo, quanto o fato de serem 
concludentes ou não concludentes são eventos que ocorrem preponderantemente com os 
egressos que tem curso técnico de nível médio, 29% e 51% não concludente e 
concludente, respectivamente. 



Tabela 11 
 Distribuição percentual de egressos segundo a situação de ingresso e permanência 
no mercado de trabalho por conclusão do curso de tecnólogo tendo ou não o curso 

técnico de nível médio. 
Ingressou 
durante e 
trabalha 

atualmente

Ingressou 
depois

Ingressou 
antes e 

permanece

Ingressou 
antes e 
trocou

Total

Não concludente com técnico 9% 1% 16% 2% 29%
Não concludente sem técnico 2% 1% 2% 0% 5%
Concludente com técnico 12% 5% 23% 12% 51%
Concludente sem técnico 6% 2% 4% 3% 15%
Total 29% 9% 45% 17% 100%  

Fonte: Dados primários coletados pela autora 

A conclusão do curso de tecnólogo é significativa para a inserção no mercado de trabalho 
dos que não têm curso técnico, proporcionando-lhes uma probabilidade de inserção três 
vezes maior dos que os que não concluem o tecnólogo e também não tem o curso técnico. 

Tais dados atestam o instrumento que representa na região, terem os trabalhadores um 
curso técnico ou de tecnólogo para a sua inserção no mundo do trabalho. Pode-se afirmar 
por esta tabela que existe uma associação entre o fato de ter curso técnico e o ingresso no 
mercado de trabalho (80% dos egressos inseridos no mercado têm curso técnico contra 
20% dos que não têm curso técnico), como demonstra o valor da estatística qui-quadrado 
na tabela 12. 

Além dessas análises pode-se verificar também que o maior número de egressos inseridos 
no mercado de trabalho já se encontrava no mercado de trabalho antes de iniciar o curso 
de tecnólogo e permanece no mesmo emprego (45%), sendo 39% com curso técnico e 
6% sem técnico. O ingresso que se deu durante o curso representa 29% e somando-se a 
este observa-se que 17% que ingressaram antes, trocaram de emprego, o que pode ter se 
dado devido a estarem cursando o curso de tecnólogo. 

Outro dado que reforça a possibilidade de não ser o curso de tecnólogo o maior 
responsável pelo ingresso de seus egressos no mercado de trabalho é o fato de que apenas 
9% ingressaram no mercado de trabalho após o curso e mesmo somando-se a estes os que 
ingressaram durante, perfazem 38% contra 62% dos que ingressaram no mercado antes 
do início do curso de tecnólogo. 

A tabela confirma serem processos dependentes e associados, o que é corroborado pela 
estatística qui-quadrado (Tabela 12). 

Tabela 12 
Teste de qui-quadrado 

DF Valor Probabilidade
9 373.303 <.0001

Estatísitica

 
Fonte: Dados primários coletados pela autora 

A faixa salarial que abriga maior proporção de egressos é a compreendida entre 
R$1.000,00 e R$4.000,00 e nelas se encontram os egressos concludentes e não 
concludentes não com curso técnico.  



Contudo, é certo afirmar que de acordo com os dados os mais bem situados em termos de 
salário são os que tem curso técnico, até porque, já foi visto anteriormente que a maioria 
dos egressos inserida no mercado de trabalho tem curso técnico e exerce a ocupação 
profissional de técnico. A estatística qui-quadrado revela que ter curso técnico e as faixas 
salariais são processos dependentes, associados (probalidade < 0,0001) (ver tabelas 13 e 
14). 

Tabela 13 
Distribuição de egressos pela faixa salarial segundo conclusão do curso de tecnólogo 

tendo ou não o curso técnico de nível médio. 
abaixo de 

R$1.000,00
mais R$1000,00 

e menos de 
R$2000,00

mais de 
R$2.000,00 e 

menos de   
R$4.000,00

mais de 
R$4.000,00

Total

Não concludente com técnico 0.96 13.25 12.77 1.69 28.67
Não concludente sem técnico 1.20 2.41 0.96 0.24 4.82
Concludente com técnico 3.86 19.76 25.54 1.69 50.84
Concludente sem técnico 4.10 6.99 4.10 0.48 15.66
Total 10.12 42.41 43.37 4.10 100.00  

Fonte: Dados primários coletados pela autora 

Tabela 14 
 Teste de qui-quadrado 

DF Valor Probabilidade
9 397.15 <.0001

Estatísitica

 
Fonte: Dados primários coletados pela autora 

Os dados também permitiram o levantamento de um perfil relativo a absorção por parte 
das empresas dos egressos dos cursos de tecnologia analisados na pesquisa. O mercado 
de trabalho na região norte fluminense, especificamente Macaé e Campos dos Goytacazes 
têm o setor petrolífero como o maior empregador da região, sendo representado pela 
PETROBRAS e diversas empreiteiras que mantêm relação com a cadeia produtiva do 
petróleo sediadas em Macaé. Daí se justifica especial atenção por parte deste estudo. O 
setor absorve 130 (47,1%) dos 276 egressos inseridos no mercado de trabalho (Tabela 
15). A PETROBRAS absorve 36,92% (48) e as empreiteiras, 63,08% (82) dos egressos. 

Tabela 15 
Distribuição de egressos por empresas do setor petrolífero segundo a conclusão do 

curso de tecnólogo 
Petrobrás Empreiteiras Total

Não concludentes 42 49 91
Concludentes 48 82 130
Total 90 131 221  

Fonte: Dados primários coletados pela autora. 

Estes dados nos permitem afirmar que o fato do mercado de trabalho regional estar 
centralizado na extração de petróleo e derivados contribui decisivamente para a inserção 
dos egressos dos cursos de tecnólogo. Fica claro então, que o sucesso da implantação 
destes cursos é um fato regional. 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Numa primeira análise pode-se afirmar que a referida política pública educacional é 
eficiente e participante de relevância no desenvolvimento regional. De acordo com os 
dados dos 309 concludentes entrevistados, 89,32% (276) encontram-se inseridos no 
mercado de trabalho. Aprofundando-se mais o estudo dos dados, podem-se levantar 
alguns questionamentos sobre a efetividade desta inserção proporcionada numa primeira 
análise, pelo curso de tecnólogo. 

Verifica-se que (177) 64,13% dos concludentes encontram-se ocupando cargos de técnico 
nas empresas enquanto apenas 10,5% (29) ocupam cargos de tecnólogo. Pode-se concluir 
então que o tecnólogo está subempregado, que o curso que lhe proporcionou a inserção 
no mercado de trabalho foi o curso técnico de nível médio e que ele pode estar tirando 
mercado de trabalho do técnico. É muito mais vantajoso para uma empresa, um 
profissional mais qualificado tecnicamente falando, de nível superior, com conhecimento, 
inclusive gerencial e de gestão para atender as novas exigências da produção e com um 
salário menor que a sua formação exige. 

Pode-se perguntar também, se o gasto público com os cursos de tecnólogo se justificaria, 
já que os cursos técnicos e de engenharia existem há décadas mantendo a demanda por 
profissionais da área tecnológica? Não seria mais viável atualizar e melhorar o técnico e a 
engenharia? 

Em relação a outro objetivo da criação destes cursos que é atender a demanda por ensino 
superior existente no país, pergunta-se se isto realmente estaria acontecendo na 
totalidade, já que a continuidade dos estudos em nível de pós-graduação estaria sendo 
barrada por muitas universidades, inclusive públicas e hoje estes cursos são necessários 
para uma boa formação acadêmica e profissional. 

O panorama apresenta uma controvérsia complexa, pois ao mesmo tempo em que a 
demanda de ampliação das atividades educacionais se intensifica, a nova organização da 
produção e do trabalho elimina a necessidade de um grande número de trabalhadores, o 
que leva a concluir que cursos como os de tecnólogos poderão qualificar a força de 
trabalho da parcela dos incluídos, seja no mercado de trabalho ou no conjunto de 
oportunidades oferecidas. 

Outro dado a ser considerado é que (180) 65,22% dos 276 egressos concludentes se 
inseriram no mercado de trabalho anteriormente ao início do curso de tecnólogo, ficando 
apenas (96), 34,78% se inserindo no mercado durante a realização ou após o término do 
curso. Estes dados mostram que a inserção no mercado por parte dos egressos não pode 
desconsiderar estes fatos, já que a maioria dos concludentes já se encontrava no mercado 
de trabalho, tendo procurado o curso para melhorar profissionalmente, requalificar, 
atualizar etc. 

A respeito da requalificação pretendida pela implantação pode-se afirmar que existe uma 
busca por ela e que ela vem se processando, mas o índice de evasão devido a 
incompatibilidade de horários entre cursos e empregos atesta que poderia se dar de forma 
mais efetiva. O curso atrai, mas não está conseguindo manter o aluno até o final. Outro 
fator a considerar é que os não concludentes inseridos no mercado de trabalho que 



possuem curso técnico (119), representam 81,51% dos não concludentes inseridos no 
mercado de trabalho. Estes dados nos indicam que o que estes alunos queriam era a 
requalificação ou atualização visando ascensão profissional (aumento salarial e/ou 
promoção), o que praticamente não é conseguido com a conclusão do curso. Pergunta-se 
se não se faz necessário uma reforma na estrutura dos cursos a fim de atender a esta 
demanda que os dados indicam ser a maior. 

Pode-se concluir que, apesar de carecer de reconhecimento da profissão pelas 
instituições, empresas e universidades, os cursos de tecnólogos do CEFET Campos estão 
inserindo seus egressos no mercado de trabalho, contudo este é um caso tipicamente 
regional, que se dá devido ao norte-fluminense ser um pólo petroquímico, gerador de 
empregos e receptor de mão de obra tecnológica qualificada, o que se comprova pelos 
dados que nos indicam que a PETROBRAS e empreiteiras do setor petrolífero absorvem 
47,1% (130) dos egressos concludentes. 

As entrevistas deixaram perceber que, talvez, o que esteja sustentando a procura pelos 
cursos superiores de tecnologia no CEFET Campos seja entre outros, o peso que a 
instituição tem como centro de excelência na região; a gratuidade do curso, fator 
importante em uma das regiões mais pobres do Estado do Rio de Janeiro e a absorção 
pelo mercado de trabalho regional marcado sobremaneira pelo setor petrolífero, sendo 
este o principal motivo para o êxito desta política educacional.  

Enfim, conclui-se que é hora de reavaliação caso a reforma dos anos 90 na educação 
profissionalizante tenha sido uma proposta comprometida com o desenvolvimento social 
e econômico do país e no caso do CEFET Campos, regional. 
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